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da Comarca de BATURITÉ - CE, da importância de R$ 300,00
(Trezentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente
orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 0383 anexa, a fim
de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto
pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada. A aplicação
dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45
dias, a contar da data do seu recebimento, devendo o responsável
apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o
prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
em Fortaleza,   aos 26 de março de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 416/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a
123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73. RESOLVE autorizar a entrega,
mediante Suprimento de Fundos ao Dr. EDUARDO GIBSON
MARTINS, Juiz de Direito do Fórum da Comarca de SANTA QUITÉRIA
- CE, da importância de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) à conta da
dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme
Nota de Empenho nº 0357 anexa, a fim de atender ao pagamento de
despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço
da Comarca acima citada. A aplicação dos recursos a que se refere esta
autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da
despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza,   aos 25 de março de
2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 427/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a
123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73. RESOLVE autorizar a entrega,
mediante Suprimento de Fundos ao Dr. ANTÔNIO FRANCISCO
PAIVA, Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de ITAPAJÉ -
CE, da importância de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) à conta da
dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme
Nota de Empenho nº 0385 anexa, a fim de atender ao pagamento de
despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço
da Comarca acima citada. A aplicação dos recursos a que se refere esta
autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da
despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza,   aos 26 de março de
2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 426/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a
123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73. RESOLVE autorizar a entrega,
mediante Suprimento de Fundos ao Dr. FRANCISCO ANASTÁCIO
CAVALCANTE NETO, Juiz de Direito do Fórum da Comarca de
MERUOCA - CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à
conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010,
conforme Nota de Empenho nº 0384 anexa, a fim de atender ao
pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento
necessárias ao serviço da Comarca acima citada. A aplicação dos recursos
a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a
contar da data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a

comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza,   aos 26
de março de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 430/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a
123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73. RESOLVE autorizar a entrega,
mediante Suprimento de Fundos a Dra. VERÔNICA MARGARIDA
COSTA DE MORAES, Juíza de Direito Titular do Fórum da Comarca
de BATURITÉ - CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à
conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010,
conforme Nota de Empenho nº 0389 anexa, a fim de atender ao
pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento
necessárias ao serviço da Comarca acima citada. A aplicação dos recursos
a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a
contar da data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a
comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza,   aos 29
de março de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 429/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a
123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73. RESOLVE autorizar a entrega,
mediante Suprimento de Fundos a Dra. NATÁLIA ALMINO GONDIM,
Juíza de Direito do Fórum da Comarca de ARACOIABA - CE, da
importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta da dotação
33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de
Empenho nº 0386 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca
acima citada. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização
não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento,
devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15
dias após concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em Fortaleza,   aos 26 de março de 2010.

DR. JOSÉ OSMAR DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

P O R T A R I A   N º508/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e dando cumprimento à
decisão do Conselho Superior da Magistratura em sua Sessão
Extraordinária de 29 de março de 2010, ao apreciar o pedido constante
do Processo Administrativo nº 4029-08.2010.8.06.0000, face à
suspeição do Dr. Francisco José Mazza Siqueira, Juiz de Direito da 2ª
Vara da Comarca do Crato, em trâmite na referida comarca,
RESOLVE designar a Dra. MARIA LÚCIA VIEIRA, Juíza de Direito
Auxiliar da 1ª Zona Judiciária, sediada em Juazeiro do Norte, para sem
prejuízo de suas funções, atuar no processo nº 2009.0011.6521-0/0,
onde figura no polo ativo o Dr. Antônio Vandemberg Francelino Freitas,
face à suspeição do Juiz Titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 6 de abril de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE


